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RELATÓRIO 

 
CONTRATO DE GESTÃO Nº 043/2024
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO SANTA LUZIA
UNIDADE PUBLICIZADA: CENTRO PÚBLICO DE ECONOMIA SOLIDÁRIA DO TERRITÓRIO METROPOLITANO DE SALVADOR NOS
SEGUINTES MUNICÍPIOS: SALVADOR, ITAPARICA E VERA CRUZ
 
 
2º RELATÓRIO TÉCNICO TRIMESTRAL
PERÍODO DE 08/01/2025 a 07/04/2025
 
 
1 – INTRODUÇÃO
 
O presente Relatório Trimestral de Prestação de Contas, referente ao período de 08/01/2025 a 07/04/2025, visa analisar o cumprimento das
cláusulas contratuais e das metas pactuadas, bem como a economicidade quanto ao desenvolvimento das atividades relativas à execução do
Contrato de Gestão n.º 043/2024, celebrado entre a Associação de Moradores do Conjunto Santa Luzia e a Secretaria do Trabalho, Emprego,
Renda e Esporte (SETRE) para o gerenciamento do CESOL - Centro Público de Economia Solidária, com atuação no Território Metropolitano de
Salvador nos seguintes municípios: Salvador, Itaparica e Vera Cruz, atendendo ao disposto no art. 27 da Lei Estadual n.º 8.647/2003, que
regulamenta o Programa Estadual de Organizações Sociais.
 
A apresentação do Relatório de Prestação de Contas é importante para a administração estadual verificar o andamento da execução do contrato.
Vale mencionar que as metas pactuadas e os serviços previstos estão relacionados ao 2º trimestre, bem como as despesas previstas e
registradas pela Organização Social.

A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo - SESOL é a unidade responsável pelo acompanhamento, monitoramento e
avaliação desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída novamente Comissão para este fim, através da Portaria n.º 046/2023, de 10 de abril de
2023 e publicada no DOE de 12 de abril de 2023 para designar os seguintes membros: Efson Batista Lima, Albene Diciula Piau Vasconcelos, Ana
Paula Santos Ferreira, Diego Santana Leal, Edjane Santana de Oliveira, Eva Patrícia Bandeira de Mello, Rafaela Cardoso Sessa e Virgínia Moreira
Almeida Costa. As Portarias 036/2021 e 080/2022 foram revogadas.
 
2 – PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 
O Centro Público, situado à Rua Forte de São Pedro, 292, localizada no bairro do Campo Grande, Salvador–BA, consiste em ofertar serviço de
assistência técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários e a Redes de Economia Solidária e Comércio Justo e Solidário, com
vistas a incluir, socioprodutivamente, por meio do trabalho decente, pessoas com capacidade laboral através dos empreendimentos de economia
solidária.
 
O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos de Economia Solidária aos empreendimentos associativos populares e
solidários e a Redes de Economia Solidária e Comércio Justo e Solidário ocorre através de uma organização lógica de dimensões necessárias
para o desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos empreendimentos e redes atendidas, considerando: i) os territórios, suas
potencialidades, vocações socioeconômicas e políticas públicas de desenvolvimento existentes; ii) a gestão dos empreendimentos, condições de
autogestão e democracia interna, capacidade produtiva e seu plano de ação; iii) o produto, sua tecnologia, seu beneficiamento e agregação de
valor; iv) o mercado, as condições de logística, marketing e comunicação e oportunidades de negócios; v) a articulação dos EES para o crédito,
nas redes de comercialização, em lojas coletiva e cooperativa.
 
Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades com vistas a prover os empreendimentos
atendidos de informações e técnicas gerenciais e mercadológicas para alcançar os objetivos propostos pelo serviço de assistência técnica.

Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, o CESOL conta com um contingente total de 14
pessoas todas contratadas em regime celetista com carga horária semanal de 44h.
 
A capacidade operacional de atendimento prevista no Contrato de Gestão dá-se de forma progressiva e cumulativa, distribuída em componentes
de execução. O contrato prevê o atendimento total de 192 empreendimentos inseridos na carteira ativa do Cesol.
 
3 – GESTÃO DO CONTRATO
 
O Contrato de Gestão n.º 043/2024, com vigência a partir do dia 08/10/2024, data da assinatura, sendo 36 meses de vigência, com valor global de
R$ 4.440.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), com pagamento da primeira parcela no dia 17/10/2024. Tem por objeto a gerência do
Serviço de Assistência Técnica a Empreendimentos Associativos Populares e Solidários, prestado no Centro Público de Economia Solidária,
implantado no Território Metropolitano de Salvador e seguintes municípios: Salvador, Itaparica e Vera Cruz, do Estado da Bahia, em conformidade
com as especificações e obrigações constantes do Instrumento Convocatório, com as condições previstas neste contrato e na Proposta de
Trabalho apresentada pela Contratada, Organização Social Associação de Moradores do Conjunto Santa Luzia.
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4 – METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar suas ações, objetivou propiciar um ambiente favorável à elaboração e entrega, nos prazos
e datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, dos Relatórios de Prestação de Contas.
 
Consoante definido a partir da data da vigência do contrato, em tela, a Contratada deverá apresentar, no período, os seguintes relatórios
trimestrais e um relatório final, conforme cronograma:
 

ORDEM PERÍODO DE EXECUÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA

1º Relatório 08/10/2024 a 07/01/2025 14/01/2025

2º Relatório 08/01/2025 a 07/04/2025 14/04/2025

3º Relatório 08/04/2025 a 07/07/2025 14/07/2025

4º Relatório 08/07/2025 a 07/10/2025 14/10/2025

Relatório Anual Ano de 2025 30/01/2026

 
Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus relatórios correspondentes a iguais
períodos e encaminha ao Superintendente da SESOL, o qual verifica e toma as providências de costume.
 
O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pautou no relatório apresentado pela Contratada - OS (Organização
Social) e foi subsidiado com elementos intrínsecos ao objeto de avaliação – cumprimento de meta e de cláusula contratual – no período
referenciado. A sua redação final ocorreu à conclusão da análise do relatório recebido, do quanto constatado durante o acompanhamento e do
resultado das diligências.
 
No que se refere ao cumprimento das cláusulas contratuais pela contratada, observou-se o gerenciamento do serviço da assistência; que a
mesma garantiu a manutenção do quadro de recursos humanos compatíveis ao objeto do contrato, assegurando a frequência, pontualidade e boa
conduta profissional, obedecendo às normas trabalhistas; que respondeu pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários,
previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor, relativos aos empregados contratados para a execução dos serviços; que efetuou o
pagamento de taxas e impostos; movimentou os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia em acordo com as modalidades
pactuadas.
 
Por tudo quanto exposto, registramos que os entendimentos adotados neste contrato de gestão subsidiarão a avaliação dos outros contratos de
gestão. Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus relatórios correspondentes a
iguais períodos e encaminha ao Superintendente da Sesol, o qual verifica e toma as providências de estilo.
 
5 – COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
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5.1 – COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS
 
As metas aqui analisadas neste Relatório Técnico de Prestação de Contas estão associadas ao cumprimento das metas relacionadas ao 2º
Relatório Trimestral de Prestação de Contas do Contrato de Gestão n.º 043/2024. Os indicadores e metas consistem da execução das seguintes
ações delineadas:
 
COMPONENTE FINALÍSTICO – CF
 
CF 1. Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e gerenciamento do EES
 
CF 1.1.1 – Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE
 
Para o Edital, o estudo de viabilidade econômica é uma análise detalhada que avalia se um EES é financeiramente viável, as possibilidades e os
desafios da sustentabilidade do empreendimento. Diante disso a Contratada precisa discorrer no texto apresentado como cada empreendimento
foi trabalhado, expondo as ações realizadas e informar sobre os fatores: custos, receitas, retorno sobre o investimento, período de retorno, riscos
financeiros e benefícios esperados para determinar se a iniciativa é econômica e financeiramente sustentável.
 
A Contratada apresentou anexo ao relatório de prestação de contas, 16 arquivos contendo o resultado sintético (planilha SEIVA), dos estudos de
viabilidade elaborados dos empreendimentos da carteira ativa.
 
Informa que durante o período ocorreram encontros com os 16 empreendimentos atendidos, no intuito de formar os integrantes dos
empreendimentos nos aspectos relacionados à sua viabilidade econômica, abordando questões relativas à sua sustentabilidade assim como
levantar informações importantes à realização do EVE.
 
Neste trimestre, informa a Contratada, que a elaboração dos EVE e Planos de Ação foram direcionados aos EES que obtiveram baixa
comercialização nas lojas no ano de 2024. A metodologia consistiu em: levantamento da situação socioeconômica dos empreendimentos com
baixa comercialização; convite para participar da elaboração do EVE; oficina coletiva online com os interessados sobre o que é um Estudo de
Viabilidade e qual a importância para os empreendimentos de economia solidária e atendimentos individuais (mentorias) para elaboração dos
instrumentos de cada empreendimento. Alguns resultados se fizeram necessário, foram levantadas informações de 20 empreendimentos sobre a
renda individual e familiar, bairro, cursos realizados, locais de comercialização e etc. O conjunto destas informações mostrou a vulnerabilidade
social em que tais integrantes se encontravam e o impacto da baixa comercialização nas lojas em seus rendimentos mensais. Isso se refletiu nos
resultados dos EVE em que há baixo valor de receitas mensais dos empreendimentos; identificar que parte destes empreendimentos é da tipologia
do crochê, com isso houve a necessidade de criar uma ação com empreendimentos desta tipologia para melhoria de produtos e criação de novas
peças. Relata que, oportunizou uma ação com o shopping para produzir artesanato com o refugo dos abadás do carnaval de Salvador,
incentivando empreendimentos de crochê e macramê a criarem peças (chaveiros, brincos, suporte de plantas, etc) exclusivas nessa ação
chamada de Tramas Solidárias. Com os atendimentos individuais os grupos que estavam afastados retornaram a dar entrada de produtos nas
lojas, o que foi possível orientar sobre os produtos e as possibilidades de melhoria. Ao menos 05 empreendimentos já voltaram a realizar novas
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entradas. Explica que diante desses cuidados ampliou a confiança dos empreendimentos nesta ação do Cesol, além do diálogo individual, sensível
e atento realizado nos atendimentos individuais.
 
Relação dos empreendimentos com EVE realizado:
 

Elaboração do EVE e Plano de Ação do grupo Salamê.
 
A meta foi cumprida.
 
CF 1.2.1 – Empreendimentos da carteira do CESOL com Plano de Ação
 
Segundo o Edital 008/2024, toda e qualquer organização que pretenda concretizar objetivos e alcançar resultados satisfatórios precisa encontrar
processos e instrumentos gerenciais que a auxiliem a organizar suas atividades, estabelecendo quais e quantas delas precisam ser cumpridas
prioritariamente, por quem e em quanto tempo. O plano de ação é um desses instrumentos que permite a separação das etapas de elaboração
(planejamento) das de execução, possibilitando um estudo mais detalhado das operações necessárias para se atingir um determinado objetivo.
 
Relata a Contratada, que os planos de ação foram desenvolvidos dentro de uma metodologia dialógica com os empreendimentos, ao longo do
processo de construção dos EVE, levando em consideração aspectos financeiros, políticos, sociais, gerenciais e pedagógicos associados às
práticas dos empreendimentos.
 
Relação dos empreendimentos com Plano de Ação elaborado:
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Construção de EVE e Plano de Ação no grupo Véis
 
A meta foi cumprida.
 
CF 1.3.1 – Empreendimentos com assistência técnica prestada
 
Segundo o Edital:
“...A assistência técnica lida diretamente com o atendimento das atividades inicialmente descritas no plano de ação. Dessa maneira, a assistência
técnica deverá ser customizada diante das necessidades e demandas definidas pelos EES com a equipe do Cesol. Então, diante da experiência
acumulada, há tendência de que os esforços sejam voltados para as áreas de gestão, inserção de produtos nos mercados, fortalecimento de
vínculos grupais, aprimoramento de processos e produtos, atendimento a marcos regulatório, articulação interinstitucional, aspectos jurídicos e
contábeis, confecção de projetos de mobilização de recursos, por exemplo...”
 
Informa a Contratada que para o trimestre, as ações de assistência técnica estiveram relacionadas ao apoio aos empreendimentos de acordo com
o planejamento realizado no trimestre anterior. Destaca a escolha estratégica do Cesol de Salvador em atuar dentro de uma perspectiva de
estímulo à organização de redes, sejam elas, por segmento, territoriais ou por atividade. Salienta que os planos de atuação do Cesol visam apoiar
os empreendimentos em suas atividades individuais e fortalecer atividades que envolvam mais de um empreendimento com foco no
desenvolvimento de um território ou segmento específico. Explica que no âmbito das redes territoriais, tem os seguintes territórios: Matarandiba;
Itapagipe/ Uruguai; Quilombo do Alto do Tororó; Paripe/Tubarão. No âmbito das redes por segmento de atuação, tem a Rede Sempre Viva, com a
cosmética natural, e a Rede Batuc, com o turismo comunitário. No escopo das redes fomentadas de acordo com as atividades de interesse, tem a
rede de empreendimentos associados às lojas dos shoppings e a rede de empreendimentos que se articula no projeto de ocupação Gira Solidária
(ver indicador “Espaços fomentados pelo Cesol para melhor descrição desta metodologia). Muitas atividades, embora atuem na estruturação a
empreendimentos em suas particularidades, de acordo com demandas identificadas ao longo do processo de assessoria técnica continuada, são
desenvolvidas de forma coletiva, sob o plano de fundo do desenvolvimento e da articulação de redes de intercooperação.
 
Relação dos empreendimentos com assistência técnica prestada:
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Registro fotográfico:
 

Assistência técnica Bordadeiras de Matarandiba
 

Assistência técnica Rede Batuc, Vivertour e Ascoma

Assistência técnica ao grupo Actour
 
A meta foi cumprida.
 
CF 2 – Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos pelo Cesol
 
CF 2.1.1 – Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais
 
Para o período, conforme previsto em Plano de Trabalho, houve a inserção e manutenção de produtos nas lojas físicas e virtuais do Salvador
Shopping e do Salvador Norte Shopping, totalizando 32 empreendimentos. As lojas físicas estão implantadas no G2 do Salvador Shopping e no L2
do Salvador Norte Shopping. O funcionamento desses espaços é resultado de parcerias junto ao setor de marketing e administração dos
shoppings. A gestão das lojas é compartilhada entre a Organização Social e as/os artesãs/ãos beneficiados e para tanto foi estabelecido um
esquema de plantões orientados por um regimento interno. Ao contrário dos espaços solidários, os aspectos comerciais, nas lojas, se sobrepõem
ao processo formativo, o que as impede de serem vistas como espaços solidários ou fomentados pelo Cesol, na medida em que estes carregam
em si a premissa básica à formação em detrimento dos aspectos comerciais. O recebimento de produtos ocorre de forma permanente, com equipe
disponível uma vez por semana em cada shopping (terças, das 9h às 17h no Salvador Shopping e quintas e horários alternados, no Norte
Shopping). Ao perceber a baixa no estoque, por meio do sistema que atualiza em tempo real as vendas das lojas, o empreendimento deverá, de
acordo com o seu ritmo de produção, manifestar interesse em dar entrada em produtos. Para levar os produtos, cada empreendimento deve
acessar o link https://minhaagendavirtual.com.br/agendamentos/novo/cesolsalvador. Após verificação, a assessora administrativa cadastra o
produto no estoque das lojas, no formato de consignação e, com o apoio da agente de vendas, é prontamente disponibilizado para vendas.
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Mensalmente ingressa na loja mais de 1.300 produtos, totalizando aproximadamente 4 mil produtos no trimestre. Ao todo, neste trimestre, foi
comercializado um volume total de R$73.090,61 (setenta e três mil, noventa reais e sessenta e um centavos).
 
Planilha com os empreendimentos inseridos em mercados convencionais:
 

 

                                              LOJA L2 SALVADOR SHOPPING

 
Vale ressaltar que as lojas dos shoppings acompanhados pelo Cesol Metropolitano I são considerados espaços convencionais de comercialização
enquanto o seu espaço solidário está localizado no Campo Grande denominado de "Gira Solidária".
 
Anexo ao relatório de prestação de contas consta fichas de consignação dos produtos inseridos nas lojas.
 
A meta foi cumprida.
 
CF 2.2.1 – Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado
 
Segundo o Edital 08/2024, vale ressaltar que para que um produto possa minimamente se apresentar em condições de comercialização nos
diversos mercados, é necessário que este se apresente pelo menos com uma embalagem adequada e com rótulo e/ou identificação visual
apresentável e com informações importantes para possibilitar a inserção destes no mercado. As alterações feitas sejam elas de beneficiamento (é
o tratamento do produto in natura sem alterar-lhe as características), processamento (são cuidados especiais conferidos aos produtos, que os
tornam mais disponíveis aos consumidores), transformação (é a obtenção de produtos diferentes daqueles in natura; exemplo: geléias de frutas),
inovação (algo novo se torna um valor para a organização) deverão respeitar a identidade do empreendimento e do território, bem como atender
aos requisitos da legislação vigente. Ademais, soa razoável que o melhoramento cumpra com as lacunas e as potencialidades evidenciadas pelo
plano de ação e EVE de cada empreendimento.
 
A Contratada informa que as atividades, no escopo deste indicador, se organizaram, de maneira geral, em dois formatos diferentes. O primeiro,
associado à melhoria dos serviços e produtos dos empreendimentos culturais, focou na estruturação e elaboração de projetos, apoio aos projetos
elaborados no trimestre anterior e elaboração de instrumentos básicos para propostas de empreendimentos culturais, como os planos de
acessibilidade. Cabe ressaltar que, os editais públicos representam grande parte da receita dos empreendimentos culturais e para acessar estes
editais, se faz necessário que tenham projetos estruturados para a "venda" dos seus serviços aos respectivos órgãos. Entendem que no escopo
das ações de assistência técnica, a estruturação de bancos de projetos se qualifica como melhoria na apresentação dos produtos e serviços
culturais dos empreendimentos dessa natureza. O segundo formato tratou da melhoria de produtos dos empreendimentos associados ao
artesanato no escopo das atividades comerciais.
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Relação dos empreendimentos com produtos melhorados:
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A meta foi cumprida.
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CF 2.3.1 – Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES atendidos pelo Cesol
 
Não se aplica para o trimestre.
 
CF. 2.3.2 – Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas
 
Conforme o Edital, a comunicação organizacional, no caso dos Cesol, lida com identificar prioritariamente as intencionalidades e os públicos que
há pretensão de interagir. Quando se sabe o que se quer comunicar, para quem e como, o resultado tem impacto direto no trabalho realizado.
Salienta-se aqui novamente a necessidade de se privilegiar a mensagem de história do local e do grupo, o caráter social e ambiental da iniciativa.
 
A Contratada apresenta os links das postagens das 06 (seis) peças de comunicação criadas. Para os próximos trimestres, é necessário mencionar
no texto sobre as peças criadas.
 
Links das criações de peças e Registro das atividades:
 

 

A meta foi cumprida.
 
CF. 2.3.3 – Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas
 
Segundo o Edital, o objetivo dessa meta é permitir que os empreendimentos atendidos pelo Cesol tenham suas redes sociais criadas e apoiadas
pelo Centro Público de Economia Solidária. As redes sociais se tornaram importantes instrumentos de comercialização e de divulgação, inclusive,
possibilitando a criação e difusão da identidade de produtos e serviços. Portanto, trimestralmente, o Cesol atenderá no mínimo 32
empreendimentos por trimestre, que consistirá em apoio na criação/manutenção da rede social com criação de cards, vídeos e/ou fotografias, bem
como divulgação da marca dos empreendimentos de economia solidária atendidos pelo Cesol.
 
A Contratada explica que para os empreendimentos que já contavam com redes sociais, a equipe atuou no diagnóstico e orientações com o
objetivo de apoiar na melhoria da qualidade, no caso dos empreendimentos que não possuíam redes sociais, a equipe do Cesol apoiou na criação
das suas respectivas redes, incluindo o início da construção de um planejamento inicial, de suporte para gestão de redes.
 
Lista de links dos empreendimentos atendidos e suas respectivas redes sociais:
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A meta foi cumprida.
 
CF. 2.3.4 – Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições
 
Segundo o Edital, a realização de feiras, festivais e outros eventos com foco na comercialização se tornaram uma constante no Estado da Bahia.
Esses eventos além de comercializarem, tornaram-se momentos privilegiados para a divulgação e exibição de produtos e serviços produzidos,
bem como permitem as trocas e os contatos para as vendas futuras. A participação dos empreendimentos acompanhados pelo Cesol nesses
espaços é necessária, pois, tais eventos adquirem natureza comercial, possibilitando e sendo mais uma estratégia de escoamento da produção.
Além do mais, tais eventos permitem a formação, as interações sociais, mostram-se espaços de fomento da identidade cultural e a valorização das
pessoas. A idéia deste indicador não é a realização de feiras pelo Cesol, mas o papel de estimular e buscar a participação dos empreendimentos
nas feiras e festivais no território ou em outros espaços que possam colaborar para o processo de comercialização.
 
O Cesol participou da feira no período de 13 a 16 de fevereiro realizada durante o evento Verão Costa a Costa com 37 empreendimentos. A feira
foi promovida pela SETRE no Parque dos Ventos - Costa Azul em Salvador. O Cesol foi responsável por acompanhar todo o processo de
montagem e desmontagem da feira, de modo a garantir que os empreendimentos tivessem orientações básicas e segurança no contato com os
organizadores. O valor comercializado pelos empreendimentos totalizou R$ 6.302,80 (seis mil trezentos e dois reais e oitenta centavos).
 
Tabela com empreendimentos participantes da feira:
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A meta foi cumprida.
 
CF. 2.3.5 – Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol
 
O objetivo desse indicador é acompanhar a comercialização realizada pelos empreendimentos de economia solidária assessorados pelo Cesol.
Trata-se de um indicador no qual a equipe do Cesol precisará trimestralmente registrar os dados nos relatórios de prestação de contas. É
necessário a equipe do Cesol registrar trimestralmente o volume de comercialização/vendas realizada por cada empreendimento de economia
solidária, em planilha específica, evidenciando o valor total do resultado das vendas dos empreendimentos acompanhados.
 
Durante o período o Cesol Metropolitano I comercializou, por meio dos empreendimentos assessorados, o valor de R$79.393,41 (setenta e nove
mil trezentos e noventa e três reais e quarenta e um centavos).
 
Dados da comercialização dos empreendimentos:
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A meta foi cumprida.
 
CF. 2.3.6 – Empreendimentos com produtos inseridos em mercados institucional/compras públicas
 
De acordo com o Edital, esta meta visa registrar e acompanhar melhor quais empreendimentos estão comercializando por meio das vias
institucionais, especialmente, as compras públicas: Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e Programa de Aquisição de Alimentos
(PAA), por exemplo. As compras públicas são aquelas realizadas pelos entes da administração pública: municípios, estados, união e suas
autarquias, empresas públicas e fundações, assim como os consórcios públicos.
 
A Contratada explica que no território de atuação do Cesol, entre os empreendimentos atendidos, não há registro de vendas para órgãos públicos.
A ideia é, a partir dos próximos trimestres, mapear e promover formação para que os empreendimentos consigam se organizar para acessar esse
tipo de mercado.
 
CF. 2.3.7 – Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol
 
Segundo o Edital, a meta visa registrar o número e quais são os empreendimentos que estão comercializando com o apoio do Cesol. A expectativa
é que esse indicador possa alcançar o maior número possível de empreendimentos no território e também estabeleça um diálogo permanente com
o contexto da economia popular.
 
A Contratada relata, via tabela abaixo, que no período 97 empreendimentos comercializaram com o apoio do Cesol.
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Como já relatado no trimestre anterior, há necessidade da Contratada discorrer no texto evidenciando os parceiros, as estratégias, o volume de
comercialização e demais elementos relacionados ao tema.
 
A meta foi cumprida.
 
CF 3 – Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e intercooperação dos empreendimentos
atendidos pelo CESOL
 
CF 3.1.1 – Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização
 
Conforme o Edital 08/2024, o objetivo desse indicador é construir um processo de comercialização coletiva, possibilitando condições mais
favoráveis para inserção adequada dos EES nos espaços de mercado de forma sustentável, com ganhos de escala, ampliação e constância na
oferta de produtos/serviços, melhoria tecnológica e capacidade produtiva, otimização de custos de produção, gestão e logística. Para que se
perscrute a construção das condições de autonomia na comercialização faz-se estratégico que os empreendimentos criem processo de vendas
coletivo. No entanto o Cesol aqui tem papel protagonista no sentido de identificar empreendimentos e redes com potencial de intercessão e mediar
articulações no que tange aos aspectos de comercialização.
 
A Contratada apresenta tabela com os nomes dos 32 empreendimentos e produtos/serviços:
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Como já orientada no trimestre anterior, a Contratada precisa discorrer no texto sobre a Rede de Comercialização e como se deu a inserção dos
empreendimentos na mesma, além de apresentar o meio de verificação proposta neste indicador. Como cumprimento de meta, necessita
apresentar o Regimento Interno ou correlato da rede de comercialização assim como carta de adesão do empreendimento à rede, anexo
ao relatório de prestação de contas. Diante do exposto e do não seguimento das orientações solicitadas no trimestre anterior à meta não foi
cumprida no período em questão por não apresentar os meios de verificação conforme o Edital.
 
CF 3.2.1 – Cooperativa constituída com fins de comercialização
 
Não se aplica para o período.
 
CF 3.3.1 – Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com participação dos EES atendidos pelo CESOL
 
Não se aplica para o período.
 
CF 3.4.1 – Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelo CESOL
 
No escopo do Cesol Salvador o espaço solidário (loja) é denominado de “Gira Solidária”. Explica que a Gira Solidária é o projeto de ocupação para
a comercialização, um espaço múltiplo da economia solidária que abriga atividades artísticas, culturais, de formação e/ou de comercialização de
produtos e serviços que dialogam com os princípios da diversidade, criatividade, colaboração, inovação e solidariedade. E que o propósito da Gira
Solidária é ser uma ferramenta que contribua para a geração de renda, trabalho e capacitação de empreendimentos, a partir da gestão e atuação
coletiva de coletivos ocupantes.
 
A Gira Solidária, até novembro de 2024, contava com a participação dos seguintes coletivos:
·Coletivo Mãos no Couro (aulas de percussão)
·Transbatukada (ocupação artística e cultural)
·Mães do Arco-íris (brechó ecosolidário)
·Boi Vivo (comercialização de agroecológicos)
 
A ocupação da Gira Solidária, dar-se por meio de Edital lançado pela Organização Social. Em novembro de 2024, foi lançado o segundo edital,
sendo o primeiro desse novo contrato do Cesol Metropolitano I. Neste edital, objetivaram selecionar um coletivo na área de artesanato que se
responsabilizará pela exposição e comercialização de produtos e/ou serviços de empreendimentos de Economia Solidária, especialmente produtos
artesanais no Espaço da Gira Solidária. A meta definida é que a Gira Solidária seja um veículo para a comercialização de produtos e serviços de
128 empreendimentos da economia solidária.
 
Destaca que os empreendimentos ocupantes devem dialogar e firmar acordos acerca do uso do espaço ocupado de modo a garantir a viabilidade
e coexistência de suas ações dentro da estrutura física e gerencial. Para isso, o processo de assessoria técnica se torna parte integrante da rotina
do espaço, prevendo mediação e oferta de ferramentas associadas à gestão coletiva do mesmo. Na chamada, o empreendimento selecionado foi
a Associação Soteropolitana de Artesanato e Cultura ASAC, uma associação que agrega diversos empreendimentos solidários, muitos deles que
já dialogam com as ações no escopo das políticas públicas de economia solidária e/ou artesanato. Caberá à ASAC não apenas comercializar os
produtos dos empreendimentos que a compõem, bem como mediar a comercialização de produtos dos demais empreendimentos do mesmo
segmento. Assim, ao diferente dos espaços implantados nos shoppings, a gestão da comercialização da Gira Solidária é descentralizada,
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ocorrendo a partir de seus próprios integrantes. O papel do Cesol permanece no escopo da assessoria técnica em gestão e a promoção de ações
de comunicação e comercialização.
 
Nesse período foi oferecido suporte técnico à ocupação Gira Solidária, esse apoio incluiu adequações físicas no espaço (pintura, mobiliário,
depósito), orientação para layout, exposição de produtos, agenda de serviços e criação de identidade visual. A ação permitiu a consolidação do
espaço, atualmente ocupado por 18 empreendimentos de artesanato, um brechó, alimentação saudável e um grupo que oferta aulas de
percussão. A ocupação funciona diariamente das 9h às 17h, com previsão de entrada de novos serviços culturais.
 

 
Para o atendimento desse indicador, de modo a possibilitar a aferição de sua execução pela equipe técnica da Setre/Sesol, destaca-se a
imprescindibilidade de apresentação textual do faturamento dos EES envolvidos e documento comprobatório de cessão dos produtos
para venda e/ou comprobatório de consignação dos produtos. Salienta-se também a importância de mencionar as condições de
sustentabilidade do Espaço/Loja ao abordar a incidência de taxas administrativas, fundo de manutenção, forma de pagamento de vendedores/as
etc.
 
CF 3.5.1 – Eventos de estímulo ao consumo responsável
 
O evento deste trimestre ocorreu em formato virtual e teve como corpo de fundo as reflexões acerca dos processos de comercialização e produção
à luz do consumo responsável. Foram selecionados alguns empreendimentos com foco no levantamento realizado a partir dos relatórios de
vendas com menores valores nos últimos 12 meses. Relata que a intenção foi tratar, de forma sensível e contextualizada, elementos associados à
produção que impactam no consumo do produto final, dentro de um processo de estabelecimento de vínculos com os clientes a partir do story
telling de práticas sustentáveis. Estes mesmos empreendimentos foram encaminhados para elaboração de EVE e planos de ação, após oficina,
para que conseguissem profundar a reflexão sobre os seus processos de produção e o impacto no resultado final das vendas.
 

 
Registro da atividade:
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A meta foi cumprida.
 
4 – Monitorar a assistência técnica socioprodutiva
 
CF 4.1.1 – Número de empreendimentos com informações atualizadas
 
Segundo o Edital, neste indicador, o Cesol precisa cadastrar o perfil dos empreendimentos e dos membros das famílias vinculadas aos
empreendimentos, sistematizando as informações acerca dos empreendimentos associativos no decorrer do tempo e diante das intervenções
realizadas.
 
A Contratada informa que as informações dos empreendimentos foram atualizadas utilizando planilha de excel, tendo em vista a inviabilidade de
ativação do cadastro dos integrantes do Cesol Metropolitano I no CadCidadão. Os empreendimentos e beneficiários foram cadastrados no ato da
realização do EVE.
 

 
CF 4.2.1 – Percentual de beneficiários com informações atualizadas
 
Conforme o Edital, ainda que a política de economia solidária abranja prioritariamente empreendimentos coletivos, o Fundo Estadual de Combate
e Erradicação à Pobreza – Funcep, uma das principais fontes de financiamento da política de Centro Público de Economia Solidária, adotou, nos
últimos anos, o componente “beneficiário” como unidade de atendimento e verificação. Dessa maneira, os Cesol hão de amplificar o eco indireto
do benefício do serviço de assistência técnica gerencial para o âmbito familiar. Quando das visitas iniciais ao empreendimento, a equipe técnica do
Cesol deverá coletar informações sobre quantidade de associados/as atuantes, identificando-os.
 
Informa a Contratada que no trimestre, as informações dos empreendimentos foram atualizadas via planilha de Excel, tendo em vista a
inviabilidade de ativação do cadastro dos integrantes do Cesol Metropolitano I no CadCidadão. Os empreendimentos e beneficiários foram
cadastrados no ato da realização do EVE.
 
Explica que entre os empreendimentos cadastrados e pertencentes à comunidade de Matarandiba, embora muitas de seus integrantes sejam
marisqueiras, os empreendimentos cadastrados exercem outras atividades produtivas. Entre esses empreendimentos, não há registro de
quilombolas ou indígenas entre os empreendimentos cadastrados.
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CF 4.3.1 – Relatório com a evolução da renda dos EES
 
Não se aplica para o período.
 
CF 4.3.2 – Diagnóstico do impacto do Cesol no território com foco nos beneficiários
 
Não se aplica para o período.
 
CF 5 – Articulação, governança e formação permanente
 
CF 5.1.1 – Fomento de política pública municipal em economia solidária
 
Conforme o Edital, uma das funções do Cesol perpassa a promoção de diálogos com as mais diversas instâncias territoriais para a difusão da
economia solidária como modelo de desenvolvimento com base na cooperação e solidariedade. Aqui propor a integração de políticas públicas em
torno da economia solidária e animar processos de gestão social nos territórios são de caráter fundamental. Importante que sejam verificadas os
elementos constantes na cláusula nona, parágrafo primeiro da minuta do contrato de gestão, atinentes à função do/a coordenador/a de
articulação institucional. Vale ressaltar que o Cesol com atuação em Salvador, Vera Cruz e Itaparica, tem as funções de coordenador de
articulação desempenhadas pela Coordenação-geral.
 
A Contratada relata que no período em questão, reuniram-se virtualmente com a vereadora Aladilce Souza para dialogar sobre construção de uma
plataforma de fomento à política pública de economia solidária. Informa que houve prioridades associadas à política municipal, de modo a orientar
o mandato na negociação com as partes interessadas:
1. Política de Economia Solidária: Apresentar um projeto de lei municipal para implementar a política pública de economia solidária, incluindo a
inserção dessa temática no currículo da educação básica;
2. Espaços de Comercialização: Defender a criação de espaços permanentes para a comercialização da economia popular e solidária, integrados
ao turismo;
3. Coleta Seletiva: Propor um projeto de lei que assegure a coleta seletiva por meio de cooperativas e associações que trabalham com resíduos
sólidos;
4. Compras Públicas: Sugerir que as compras públicas municipais priorizem produtos oriundos da economia solidária;
5. Financiamento e Desenvolvimento: Defender a criação do Cred Salvador, uma linha de crédito para empreendimentos populares e solidários, e
propor a implantação de um Banco de Desenvolvimento Comunitário com moeda social.
 
Relata que iniciaram um diálogo também acerca da necessidade de criação de uma lei municipal que trate da produção artesanal, incluindo
produtos manufaturados usuais e também a saboaria artesanal. Os encaminhamentos foram: Realizar levantamento das legislações da mesma
natureza em outros municípios (Rio de Janeiro); Formular proposta de lei municipal e realizar consultas públicas aos artesãos e artesãs. Nessa
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discussão, inicial contaram com o envolvimento da Rede Sempre Viva. Pretendem sensibilizar a Associação Soteropolitana de Arte de Cultura –
ASAC.
 
A Contrata repete o mesmo texto e mesmas ações do trimestre anterior. Para os próximos períodos é preciso se atentar na escrita e divulgação
das deliberações das ações realizadas.
 

.
 

 
A meta foi cumprida
 
CF 5.2.1 – Realização de evento formativo em economia solidária
 
Não se aplica para o período.
 
CF 5.3.1 – Plenária com EES atendidos pelo CESOL
 
Não se aplica para o período.
 
CF 5.4.1 – Qualificação da equipe do CESOL
 
Não se aplica para o período.
 
CF 6 – Assistência Técnica em empreendimentos com atuação em Resíduos Sólidos
 
CF 6.1.1 – Assistência técnica para os empreendimentos que atuam com Resíduos Sólidos
 
Conforme o Edital 08/2024, o Cesol mapeará os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos no território e prestará assistência técnica a
esses EES, especialmente, no âmbito da gestão, da organização em rede e da conscientização social quanto à separação e destinação dos
materiais recicláveis e orgânicos junto à comunidade. É de fundamental importância articular com os movimentos sociais relacionados a esse
campo para conhecer as demandas, bem como identificar possibilidades de atuação.
 
Para o período a ação realizada foi visita técnica à Coopergary. Foram recebidos pelo presidente da cooperativa Tico e, juntamente com a equipe
da Secretaria, realizam o levantamento das demandas de assistência técnica. Para tanto, desenvolveram um planejamento de atuação do Cesol
no apoio à cooperativa. Relatam que no âmbito do Cesol, vão organizar um plano de ação para apoio do desenvolvimento de ações de melhoria
de clima organizacional. Salienta que a visita foi importante para a cooperativa organizar e sistematizar as suas demandas diante do poder público
após a inauguração do seu novo galpão.
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CF 6.2.1 – Ações de fomento para coleta seletiva nos municípios atendidos pelo CESOL
 
Segundo o Edital, a equipe técnica do CESOL trabalhará junto com os EES da área de coleta seletiva e reciclagem visando à criação de
campanhas de sensibilização e conscientização da população dos municípios, escolas, instituições de ensino superior, onde os EES atuam,
estimulando assim a adoção de práticas simples que preservam o meio ambiente, como a separação e destinação correta dos resíduos. Também
serão realizadas ações junto ao poder público municipal, no intuito de implantação da coleta seletiva nos municípios.
 
Relata a Contratada, que no âmbito deste indicador, realizaram duas ações de fomento à coleta seletiva nos municípios:
A primeira, está associada à ação junto ao shopping center, cuja parceria permite a comercialização de produtos dos empreendimentos no
mercado convencional. Em março deste ano, o Cesol foi acionado pela equipe de sustentabilidade e de marketing do shopping no sentido de
promover uma ação voltada ao reaproveitamento de resíduos dos abadás. Atendendo à solicitação, iniciaram o projeto TRAMAS SOLIDÁRIAS,
que reúne produtoras dos diversos empreendimentos dos segmentos de crochê e macramê para a utilização de resíduos têxteis do carnaval. Para
tanto foi contratado consultor especializado para apoiar o desenho e execução das peças. A ação envolveu as seguintes etapas: Análise e triagem
do material disponível; Desenho de peças; Confecção de protótipos; Aprovação e ajustes dos protótipos; Compra de insumos; Produção;
Comercialização; Entrega e Pós venda.
 
Registro fotográfico:

 
Relação dos empreendimentos que estiveram envolvidos nesta ação:
 

A segunda ação esteve associada à atuação conjunta com a Setre e a SEMA. A ideia é organizar uma ação coletiva de apoio às cooperativas de
resíduos sólidos na organização administrativa para acesso às contratações públicas. Estão aguardando convocação da SEMA para curso de
qualificação da equipe técnica para acesso ao sistema de compras do estado.
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CF 6.3.1 – Estruturação de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território
 
De acordo com o Edital, o Cesol buscará montar e estruturar uma rede de cooperação entre os EES que atuam com resíduos sólidos na sua área
de abrangência, articulando os diversos atores no território. O Cesol precisará dialogar, envolver e estabelecer parcerias com organizações que
possuem atividades e ações na área. Trata-se de uma meta de informação gerencial.
 
Segundo a Contratada, as ações associadas a este indicador ainda não tiveram início no Cesol Salvador. Iniciaram diálogos com as cooperativas e
redes de resíduos sólidos já consolidadas no sentido de mapear as ações de apoio à articulação e fortalecimento dessas redes. A partir dos
próximos trimestres e da evolução do processo de assessoria técnica previsto pretendem entender e ter maior incidência neste âmbito.
 
CF.7 – Assistência técnica em microcrédito
 
7.1.1 – Empreendimentos com orientações para acesso ao microcrédito
 
Conforme o Edital, esse indicador objetiva articular as ações de acesso ao crédito, especialmente, as linhas fomentadas pelo Estado da Bahia.
Durante as visitas técnicas será apresentado o Programa de Microcrédito para os EES pertencentes à carteira ativa do Cesol, listando as suas
linhas de financiamento, taxas de juros, carências e requisitos para acesso, bem como outros programas de créditos.Assim sendo, o Cesol deve
assistir os empreendimentos na escolha da linha de crédito, orientando-os à contratação da mais adequada às suas necessidades.
 
Informa a Contratada, assim como no trimestre, que desenvolveram uma metodologia que associa as orientações de acesso ao crédito à
realização do EVE e do Plano de Ação. Nessa metodologia, segue a seguinte sequência:
 
1 – Explanação e sensibilização quanto ao instrumento EVE;
2 - Mapeamento das informações;
3 – Construção do EVE;
4 – Prospecção de cenários associados à viabilidade;
5 – Apresentação de linhas de crédito;
6 – Construção do Plano de Ação
7 – Encaminhamento para acesso ao crédito (se houver demanda)
8 – Acompanhamento do Acesso ao crédito (se o crédito se efetivar)
 
Para a orientação, utilizamos os materiais de referência fornecidos pela Coordenação de Microcrédito e Finanças Solidárias da Setre. Dito isto,
apresentamos a lista abaixo de empreendimentos que receberam as informações. Esta lista, de acordo com a metodologia adotada, coincide com
a lista de empreendimentos com EVE realizado neste trimestre.
 
Relata que utilizaram os materiais de referência fornecidos pela Coordenação de Microcrédito e Finanças Solidárias da Setre.
 

 
7.2.1 – Empreendimentos encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)
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Conforme o Edital 08/2024, após a orientação sobre as linhas de microcrédito será feito o procedimento de encaminhamento dos integrantes dos
EES interessados, por meio da checagem da documentação e cadastramento das propostas. Trata-se de uma meta de informação gerencial.
 
Informa a Contratada, que neste trimestre, não houve demanda para acesso ao crédito por parte dos empreendimentos que receberam
informações.
 
7.3.1 – Empreendimentos que acessaram microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)
 
Conforme o Edital 08/2024, o Cesol fará o acompanhamento das propostas de acesso ao microcrédito realizado pelos EES, com base a aferir e
quantificar o número de acessos por trimestre, bem como os avanços, os desafios e as dificuldades enfrentadas pelos empreendimentos.
 
Informa que neste trimestre, não houve demanda para acesso ao crédito por parte dos empreendimentos que receberam informações.
 
CF 8 – Prestar assistência técnica e apoio para empreendimentos econômicos solidários e familiares da cadeia da cultura
 
CF 8.1.1 – Realizar ações formativas específicas para empreendimentos da cadeia produtiva da cultura
 
De acordo com o Edital 08/2024, esse indicador desenvolverá ações formativas voltadas à qualificação da produção cultural, de acordo com os
planos de ação desenvolvidos. Busca-se com esse indicador promover formações para os empreendimentos da cadeia produtiva da cultura
através de oficinas e seminários visando ser um fórum permanente de debates e discussões em favor dos empreendimentos da economia
solidária que atuam com foco na área da cultura.
 
No dia 01/04/2025, foi realizado o segundo encontro formativo em "Acessibilidade para Projetos e Eventos Socioculturais", ministrado pelo
consultor Ednilson Sacramento, com suporte da equipe do CESOL. A formação, em formato remoto, reuniu empreendimentos que participaram da
primeira edição para apresentação e discussão dos planos de acessibilidade elaborados a partir do encontro anterior. Os participantes
compartilharam desafios, esclareceram dúvidas e conheceram exemplos práticos de recursos de acessibilidade em espetáculos, museus e outros
espaços culturais. Os grupos participantes foram: Centro Cultural Mamulengo, Associação Sociocultural de Matarandiba, Associação Quilombo
Aldeia Tubarão, Rede Reprotai, Actour, Cineclube Cinemar. A atividade promoveu o aprofundamento em temas como acessibilidade arquitetônica,
comunicacional, atitudinal e anticapacitismo.
 

 
CF 9 – Comercialização dos produtos CESOL Salvador
 
CF 9.1.1 – Comercialização dos produtos dos Centros Públicos nas lojas do Cesol Salvador
 
De acordo com o Edital, os Centros Públicos de Economia possuem espaços de formação, que são suas lojas para comercialização. Além disto,
faz parte do escopo da economia solidária a geração de renda por meio das vendas dos produtos e serviços. Sendo assim, o presente indicador
visa assegurar um mercado consumidor na Capital do Estado, por meio do Cesol com sede em Salvador, com objetivo de ampliar a
comercialização dos produtos e serviços disponibilizados pelos empreendimentos do interior do Estado. O Cesol Salvador possibilita um diálogo
com shoppings centers, lojistas e demais grupos empresariais com objetivo de ampliar as vendas. Portanto, o objetivo aqui é aglutinar esforços
para a comercialização dos produtos e serviços dos empreendimentos que são acompanhados pelos Centros Públicos do interior.
 
Para o trimestre, nas lojas geridas pelo Cesol Metropolitano I, consta um montante de 14 Centros Públicos comercializando por meio dos espaços
de comercialização implantados nos shoppings Salvador e Salvador Norte. As lojas contam com um sistema de gestão financeira e de estoque,
cujos gestores cadastrados em cada Cesol conseguem acompanhar em tempo real, os processos de comercialização e, assim, planejar a
reposição de estoque e compreender os padrões de vendas associados a estes espaços. Ao todo, para o período, computaram um volume total de
vendas de R$ 18.936,96 associado aos produtos dos demais Cesol.
 
Relação dos Centros Públicos que comercializam a partir do Cesol Metropolitano I. O Cesol Monte Santo e Cesol Piemonte do Itapicurú, tratam-se
de mesmo Centro Público. A Contratada precisa esclarecer.  
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Registro dos Centros Públicos comercializando a partir do Cesol Metropolitano I
 

 
Como já solicitado no trimestre anterior, a Contratada precisa apresentar anexo ao relatório de prestação de contas, os Contratos de Consignação
dos produtos dos empreendimentos enviados para comercialização nos espaços das lojas dos shoppings Centers.
 
CF 9.2.1 – Número de produtos inseridos dos CESOL nas lojas do Cesol Salvador
 
Conforme o Edital 08/2024, segue a mesma lógica do indicador anterior, a diferença que aqui será contabilizado o número de produtos e serviços
que estão inseridos nas lojas do Cesol Salvador. Todos os Centros Públicos possuem seus respectivos espaços de formação, que são suas lojas
para comercialização. Entretanto, carecem de um mercado consumidor mais pujante. Então esse indicador é uma estratégia para ampliar o
mercado consumidor e fomentar uma rede de comercialização. Portanto, visa assegurar uma vitrine permanente, por meio do Cesol com sede em
Salvador, com objetivo de ampliar a comercialização dos produtos e serviços disponibilizados pelos empreendimentos do interior do Estado na
Capital.
 
Relata que mantiveram o mesmo alcance do trimestre anterior que foi de 193% da meta estipulada para este indicador com 135 produtos
inseridos, conforme planilha apresentada. Explica que o alcance superior em 93% se dá ao fato de contarem com estoque de produtos inseridos
ainda nos trimestres anteriores, gerando um passivo para o trimestre atual. Assim como ao período de final de ano, onde há um notável
incremento do ponto de vista da circulação de mercadorias.
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É importante que a Contratada apresente anexo ao relatório de prestação de contas, os relatórios de vendas relativos aos produtos dos demais
territórios.
 
CF 9.3.1 – Valor total comercializado dos produtos dos CESOL nas lojas do Cesol Salvador
 
Conforme o Edital 08/2024, esse indicador busca mensurar, de forma gerencial, o volume de comercialização obtido pelos empreendimentos do
interior com vendas de produtos e serviços a partir das lojas apoiadas/fomentadas pelo Cesol em Salvador. Este indicador decorre da lógica
estruturada para os indicadores acima. A perspectiva é fomentar mais espaços de comercialização para os produtos e serviços disponibilizados
pelos empreendimentos do interior.
 
A Contratada apresenta tabela com valor comercializado dos produtos dos Cesol nas lojas do Centro Público Salvador. No trimestre o valor
comercializado foi de R$18.936,96 (dezoito mil novecentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos).
 

 
II - COMPONENTE DE GESTÃO
 
CG 1 – Gestão Administrativa Financeira
 
CG 1.1.1 – Conformidade das despesas efetuadas pela OS
 
As despesas foram efetivadas em conformidade com o Plano de Trabalho.
 
CG 1.2.1  – Limite de gastos com pessoal
 
A Contratada apresenta despesa com pessoal conforme programação prevista, cumprindo com o limite estabelecido de 80% do valor da receita
estabelecido para a rubrica.
 
CG 2 – Gestão de Aquisições
 
CG 2.1.1 – Aplicação de regulamento de compras
 
As aquisições, quando ocorrem, seguem as disposições do regulamento de compras conforme prever o Contrato de Gestão.
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CG 2.2.1 – Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos
 
O pessoal contratado pela Associação de Moradores do Conjunto Santa Luzia, até o momento, atende aos requisitos previstos. A seleção, feita por
edital publicado, previu equipe qualificada com experiência em economia solidária, especialmente no que diz respeito à assessoria técnica, com
profissionais de nível médio e nível superior.
 
CG 2.2.2 – Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido
 
O Cesol conta atualmente, com um contingente de 14 pessoas.
 
Ao longo do trimestre, a equipe esteve composta pelos seguintes profissionais:
 
01 Coordenadora Geral
01 Coordenador de Comercialização
01 Coordenador Administrativo
01 Assessor de redes
01 Assessor de cultura
01 Assessor administrativo
02 auxiliares administrativos
02 Agentes de vendas
04 Agentes socioprodutivos
 
CG 3 – Gestão do Controle
 
CG 3.1.1 – Prestação de Contas do Contrato de Gestão
 
A entidade seguiu o modelo orientado pela Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação e a prestação de contas se mostrou dentro
dos parâmetros exigidos. O Relatório de Prestação de Contas foi entregue intempestivamente, o prazo máximo para envio era dia 14 de abril, no
entanto foi entregue no dia 16 de junho via drive, totalizando 62 dias de atraso. A Organização Social foi solicitada a encaminhar imediatamente o
relatório de prestação de contas no dia 14/05/2025 às 15h56 conforme documento nº 00113915809 do processo nº 021.2131.2025.0002513-31.
 
CG 3.2.1 – Manifestação dos Conselhos da OS
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CG 3.3.1 – Cumprimento de Cláusula Contratual
 
Não houve constatado descumprimento das cláusulas contratuais.
 
CG 3.3.2 – Responsabilização de irregularidades pelos Órgãos de Controle
 
Não há registro de manifestação de órgão de controle, acerca do Contrato de Gestão.
 
CG 3.3.3 – Pesquisa de satisfação
 
Relata a Contratada que esse documento é uma análise quantitativa e qualitativa da pesquisa de satisfação dos usuários quanto à prestação de
serviços da equipe técnica do Cesol Metropolitano de Salvador I. A metodologia utilizada foi a aplicação de um questionário virtual estruturado com
representantes dos EES atendidos. Este relatório teve por finalidade mensurar a satisfação acerca dos trabalhos prestados pelos Cesol. O
questionário contou com três questões fechadas que versaram sobre o atendimento da equipe e avaliação dos serviços prestados no trimestre.
Foram formuladas também quatro questões abertas para verificação qualitativa do Cesol e acolhimento de críticas e sugestões. O formulário de
pesquisa foi construído em ferramenta on-line e teve seu link compartilhado através de grupo virtual criado em aplicativo de mensagens. Para
manter o sigilo das/os respondentes e possibilitar maior liberdade para críticas, não foi solicitada a obrigatoriedade na identificação do grupo e
artesã/o como condição de preenchimento. Assim, o link foi enviado concomitantemente a representantes dos empreendimentos atendidos no
trimestre, ficando aberto para resposta por sete dias. Obtiveram o retorno de 28 questionários respondidos. Mesmo sendo facultativa a
identificação, 22 empreendimentos se identificaram ou identificaram seus empreendimentos.
 
No que se refere ao atendimento realizado pelo Cesol, 50% dos respondentes consideraram ótimo e 46,7% bom. Para verificação qualitativa desta
questão, uma pergunta aberta compôs o formulário.
 
Quando colocado em escala de pontuação de 0 a 10 para atribuição de nota ao atendimento do Cesol, a avaliação permanece positiva. A nota
média ficou em 8,53, o que julga-se extremamente positivo, apontando inclusive a manutenção do resultado do trimestre anterior. Na tentativa de
perceber o sentimento quanto ao atendimento, foi formulada uma questão nesse sentido. Assim, satisfeito e muito satisfeito obteve 83,3%,
enquanto que 13,3% declararam estar pouco satisfeitos/as.
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De modo geral, a avaliação se mostrou muito positiva. Relata que a equipe vem conseguindo acolher de forma afetuosa, cuidadosa o público
atendido e com muita dedicação e como forma de melhorar o que foi solicitado, farão uma autoanálise para o desenvolvimento de uma prestação
de serviços ainda mais efetiva junto aos empreendimentos atendidos.
 
6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO

6.1 – RESUMO DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO
 

   
NOTA 1: OS VALORES CONSTANTES NA TABELA PROCEDEM DO DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DO RELATÓRIO APRESENTADO PELA CONTRATADA;

NOTA 2: OS SALDOS MENCIONADOS REFERENTE AO FINAL DO TRIMESTRE ANTERIOR E DA CONTA BANCÁRIA FORAM APURADOS COM BASE NOS EXTRATOS BANCÁRIOS APRESENTADOS PELA CONTRATADA;

NOTA 3: APRESENTA SALDO REMANESCENTE DO 1º TRIMESTRE.

 
6.2 – DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 

23/07/2025, 09:17 SEI/GOVBA - 00118090784 - Relatório

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=127584138&infra_… 33/39



 
NOTA 1 – NO ITEM 1.1.1, RECEITAS RECEBIDAS, O SALDO REGISTRADO CORRESPONDE AO REPASSE DA 3ª PARCELA, DESTINADO AS DESPESAS DE CUSTEIO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 043/2024;

NOTA 2 – NO ITEM 1.1.3, REFERE-SE AO SALDO REMANESCENTE DO TRIMESTRE ANTERIOR;

NOTA 3 – NO ITEM 1.2.1, RECEITAS RECEBIDAS, O VALOR APRESENTADO REFERE-SE A RENDIMENTO BRUTO SOBRE APLICAÇÃO DO RECURSO;

NOTA 4 – NO ITEM 2.1.2, DESPESAS DE CUSTEIO, O SALDO DA RUBRICA ENCARGOS SOCIAIS DIFERE DO SALDO LIMITE CONFORME QUADRO ORÇAMENTÁRIO DA PROPOSTA DE TRABALHO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS);

NOTA 5 – NOS ITENS 2.2 E 2.3, DESPESAS DE CUSTEIO, OS SALDOS DAS RUBRICAS SERVIÇOS DE TERCEIROS E DESPESAS GERAIS DIFEREM DO SALDO LIMITE CONFORME QUADRO ORÇAMENTÁRIO DA PROPOSTA DE
TRABALHO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS);

NOTA 6 – NO ITEM 2.5, DESPESAS DE CUSTEIO, O SALDO REGISTRADO REFERE-SE A PAGAMENTO DE ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇO, CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS;

NOTA 7 – NO ITEM 1.1.2, 1. RECEITAS OPERACIONAIS, O SALDO MENCIONADO REFERE-SE A RENDIMENTO SOBRE APLICAÇÃO FINANCEIRA;

NOTA 8 - NO ITEM 2.1, 1. RECEITAS OPERACIONAIS/ 2. DESPESAS, O SALDO REFERE-SE A PAGAMENTO DE DESPESAS RELACIONADAS A “PROVISÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS”.

 
6.3 – ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
Das Receitas
O demonstrativo, tabela 02, apresenta o valor total de R$370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), que conforme cronograma de desembolso
trata-se do somatório da 3ª parcela do Contrato de Gestão nº043/2024 destinado a despesa de custeio. Além do valor acima, a Contratada registra
saldo remanescente do período anterior na quantia de R$372.783,28 (trezentos e setenta e dois mil e setecentos e oitenta e três reais e vinte e
oito centavos) e o rendimento bruto sobre aplicação de recurso na quantia de R$4.293,08 (quatro mil e duzentos e noventa e três reais e oito
centavos) e, tais valores resultam no somatório de R$747.076,36(setecentos e quarenta e sete mil e setenta e seis reais e trinta e seis centavos)
que corresponde às receitas operacionais do período.
 
Das Despesas
Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor total foi de R$205.909,24 (duzentos e cinco mil
e novecentos e nove reais e vinte e quatro centavos). O programado para o trimestre foi de R$247.649,15 (duzentos e quarenta e sete mil e
seiscentos e quarenta e nove reais e quinze centavos) com as rubricas: remuneração, encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e sociais,
e benefícios e insumos de pessoal, conforme orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social Associação de Moradores do Conjunto
Santa Luzia no território Metropolitano I. A partir do desembolso efetivo é possível observar que a rubrica se comportou de acordo com o limite de
80% do valor global da 2ª parcela correspondente ao trimestre, que foi de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais).
 
A Contratada relata que no trimestre efetivou regularmente o pagamento da remuneração e das obrigações trabalhistas, como verbas rescisórias.
As despesas pertinentes ao desligamento de 01 (um) agente de vendas foi registrado no saldo da rubrica “Provisões Trabalhistas e Sociais”,
porém foi o saldo da rubrica “Encargos Sociais” que diferiu do previsto para o referido trimestre. Diante desses fatos, torna-se necessário
compartilhar quando ocorrer, os processos de seleção e contração de pessoal. Em relação às constatações, deu-se após comparativo do previsto
e realizado com base no quadro orçamentário trimestral contido na proposta de trabalho apresentado pela Organização Social.
 
Os saldos das despesas incorridas com as rubricas “Serviços de Terceiros” e “Despesas Gerais” diferiram do limite esperado. Segundo a
Contratada, com base nos registros financeiros realizou as ações: “eventos formativos”, “consultoria contábil”, “manutenção do sistema de vendas
dos espaços de comercialização”, “consultoria para assessoria no âmbito de elaboração de projetos culturais”, “oficina para melhoria de produtos
dos empreendimentos de economia solidária – EES no âmbito da sublimação”, “curso EVE – estudo de viabilidade econômica, capacitação da
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equipe técnica do Cesol”, “formação em acessibilidade cultural”, “construção de logomarca para os espaços de comercialização”, “apoio a
produção executiva do evento formativo”, “consultoria em design” e “ação coleta seletiva de resíduos têxtil”. Para mais, consta registro de
despesas com ISS – imposto sobre serviço em relação aos prestadores de serviços terceirizados, o qual foi apurado através dos extratos
bancários da conta aplicação apresentados pela Contratada.
 
Em síntese, o total de gasto foi de R$319.989,99 (trezentos e dezenove mil e novecentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos) que
está de acordo com o limite do total de saídas de recursos previsto para o referido período. Vale ressaltar, que o recurso disponível decorrente do
repasse da parcela e do saldo remanescente do 1º trimestre, suprir as obrigações previstas. A comissão de acompanhamento, diante da análise
financeira da referida prestação de contas trimestral solicita justificar lançamentos financeiros, apresentar comprovante do repasse da parcela
destina a Provisões Trabalhistas e Sociais, revisar os saldos bancários apresentados nos demonstrativos financeiros, por intermédio da ferramenta
e-mail, especialmente, para os achados de teor financeiro
 
7 –  MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
 
Não foram registradas manifestações na Ouvidoria Geral do Estado em relação à execução do Contrato de Gestão em análise.
 
8 – NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
 
Não houve notificações dos órgãos de controle, acerca do Contrato de Gestão.
 
9 – ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 
Não houve constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada.
 
10 – APLICAÇÃO DE DESCONTO
 
Para o período vislumbrou desconto de 3% de desconto pelo não cumprimento integral da meta CF 3.1.1 - Empreendimentos inseridos em redes
de comercialização.
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11 – RECOMENDAÇÕES
 
As recomendações específicas estão consignadas ao final da análise de cada componente finalístico e componente de gestão, para apreciação e
adequação do instrumento de prestação de contas. Enquanto a seguir são recomendações gerais e, por isso, visam o aperfeiçoamento da gestão
por parte da Organização Social, mas também visa o acompanhamento, monitoramento e avaliação por parte dos membros da Comissão:
 
1. Em respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução n.º 120, de 29/08/2019 do TCE/BA, por ser
um documento norteador e obrigatório para execução dos Contratos de Gestão no Estado da Bahia, assim como as demais normas que versam
sobre o Programa de Organizações Sociais no Estado da Bahia;
 
2. A Organização Social deve manter todos os documentos relacionados ao Contrato de Gestão, de forma organizada, para fins de
acompanhamento, monitoramento e avaliação, assim como fiscalização dos órgãos de controle. Juntada, preferencialmente na via digital, CD-
ROM, de todos os documentos comprobatórios do cumprimento das metas pactuadas, como pesquisas de satisfação, relatório de faturamento,
fotografias, ter de adesão, listas de presença (oficinas/eventos), extrato CAD Cidadão, comprovantes de quitação de despesas com água, energia
elétrica, telefone, bem como os seguintes documentos: comprovantes de recolhimento dos encargos sociais (INSS, FGTS e PIS) e tudo o mais
que se fizer imprescindível à verificação da execução;
 
3. Guardar os documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do Contrato de Gestão: carta de adesão dos empreendimentos
à rede de comercialização; documento responsável por registrar o faturamento do empreendimento, documentos de sistematização das
informações dos empreendimentos e de sistematização das informações das famílias;
 
4. Atentar a atualização e publicação em meios eletrônicos de comunicação, a exemplo do sítio oficial da entidade, regulamentos próprios,
aprovados pelo seu Conselho Deliberativo, contendo regras de recrutamento e seleção de pessoal e procedimentos a serem adotados na
aquisição de bens, contratações de obras e serviços e na manutenção dos bens permitidos pelo Estado ou adquiridos em virtude do Contrato;
 
5. Quando se discriminar a participação em eventos, festivais e feiras, indicar, necessariamente, o período, local, empreendimentos participantes,
fotografias e lista de presença e, sendo possível, informar a receita auferida;
 
6. A Avaliação da Satisfação dos Usuários é item de atendimento obrigatório pela executante, enquanto serve de parâmetro e medida da utilidade
dos serviços prestados pelo aparelho público e da adequação da política pública aos destinatários, devendo os seus questionários sempre estar
inseridos (resultados e metodologia) nos Relatórios de Prestação de Contas bem como suficientemente documentados nos anexos virtuais;
 
7. Qualquer alteração no quadro de pessoal, a respeito de desligamento e/ou contratação, deverá ser informada oficialmente à SESOL para
garantir a manutenção do quadro de recursos humanos compatíveis ao objeto do Contrato.
 
Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do Contrato de Gestão e devem ser acompanhadas
trimestralmente para verificação do aperfeiçoamento da gestão.
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12 – PARECER CONCLUSIVO
 
Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de aplicação dos recursos repassados pelo Estado,
no modo de agrupamento das contas de despesa, na observância às cláusulas contratuais, examinou-se o Relatório apresentado pela contratada,
com a incumbência de expressar opinião sobre o cumprimento do contrato, em tela, até o momento.
 
O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na obediência aos regulamentos e nas práticas
adotadas pela administração do Centro Público de Economia Solidária.
 
É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes do Contrato de Gestão previstos para o
trimestre pela Organização Social. Desta forma, apresentamos o presente parecer com recomendação de aprovação desta prestação de contas
com as recomendações, sem prejuízo de a Organização Social continuar prestando o serviço com qualidade e melhorando os aspectos de gestão
e da execução dos indicadores e metas.
 
Validando com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Contrato de Gestão, subscrevo o
presente Relatório, acolhendo as ressalvas, reiterando as recomendações e indicando o seu encaminhamento ao Senhor Secretário Augusto
Sérgio Vasconcelos, ao Conselho Deliberativo da Organização Social Associação de Moradores do Conjunto Santa Luzia e ao Conselho de
Gestão das Organizações Sociais – CONGEOS.

Documento assinado eletronicamente por Efson Batista Lima, Coordenador I, em 16/07/2025, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Albene Diciula Piau Vasconcelos, Coordenador II, em 16/07/2025, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Moreira Almeida Costa, Técnico Nível Superior, em 16/07/2025, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Eva Patricia Bandeira de Mello, Técnico Nível Superior, em 16/07/2025, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Edjane Santana De Oliveira, Técnico Nível Superior, em 16/07/2025, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Santana Leal, Coordenador Técnico, em 16/07/2025, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Cardoso Sessa, Assessora Técnica, em 17/07/2025, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Wenceslau Augusto dos Santos Júnior, Superintendente, em 17/07/2025, às 16:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00118090784 e o código CRC A46099F8.

Referência: Processo nº 021.2131.2025.0003465-52 SEI nº 00118090784

Criado por edjane.oliveira@setre.ba.gov.br, versão 9 por edjane.oliveira@setre.ba.gov.br em 16/07/2025 16:53:57.
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